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JUSTIFICATIVA 

PROPOSTO:   DOMÊNICA DALLÁCQUA 

OBJETO: LOCAÇÃO DE UM IMOVEL URBANO LOCALIZADO NA AV. MANOEL FELIX 

DE FARIAS, Nº 82, BAIRRO CENTRO NA CIDADE DE VITÓRIA DO XINGU, 

PARA ABRIGAR AS INSTALAÇÕES DA CASA DOS MINICIPAIS DE 

EDUCAÇÃO. 

INTERESSADO: A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED. 

PROCESSO: 4º Termo Aditivo do Contrato Administrativo nº  20210075 

ASSUNTO: Solicitação do 4º Termo Aditivo  do Contrato nº 20210075 – DOMÊNICA DALLÁCQUA 

 

Em 04 de março de 2021 a Secretaria Municipal de Educação celebrou um contrato 

objetivando a locação de um imóvel urbano, para abrigar as instalações da Casa dos Municipais 

de Educação, localizado na Avenida Manoel Felix de Farias, nº 82, Bairro Centro – CEP: 68383-

000, Vitória do Xingu – PA, zona urbana deste município, por um período de 12 (doze) meses, com 

a proprietária Sra. DOMÊNICA DALLÁCQUA, pessoa física de direito privado interno, portadora 

do RG nº 1478806 5ª Via PC/PA e CPF/MF nº. 252.936.482-68, residente na Av. Manoel Félix de 

Farias, Nº 84, Centro, Vitória do Xingu-PA. 

O Contrato Administrativo nº 20210075, originado da Dispensa de Licitação nº 7/2021-

005FME, já vem sendo aditivado desde o término de sua vigência, estando no 3º Aditivo com 

vigência até 03 de março de 2025, sendo necessário a continuação da contração. 

O imóvel atende as demandas dos conselhos: Conselho Municipal de Educação; Conselho 

de Acompanhamento e Controle Social do Fundeb e Conselho Municipal de Alimentação Escolar. 

Esses por sua vez, são compostos por representantes que necessitam de um espaço para realizar seus 

atendimentos diários, reuniões, encontros para análise de prestações de contas, e outras atividades 

afins. 

A continuação da contratação justifica-se pela falta de espaço no prédio da Secretaria 

Municipal de Educação e imóveis públicos pertencentes ao patrimônio municipal, cujas 

características atenda a necessidade para instalar a Casa dos Conselhos.  
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O prédio locado já vem sendo utilizado desde o ano de 2021, conforme já mencionado, 

atendendo todas as necessidades, pois se trata de um imóvel bem localizado, acesso fácil por vias 

públicas, apresentação do espaço físico necessário e principalmente o preço do aluguel. 

Justifica-se, ainda a presente solicitação de aditamento, a economia financeira, pois serão 

mantidos os preços justos, apenas com acréscimo de IPCA, conforme planilha em anexo. 

A previsão para o aditivo deste contrato está fundamentada no Artigo 57 na lei n° 8.666/93: 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 

adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, 

exceto quanto aos relativos: 

II - à prestação de serviços a serem executados de forma 

contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por 

iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços 

e condições mais vantajosas para a administração, limitada a 

sessenta meses; 

 

Sendo assim, em atendimento ao Princípio da Economicidade, Interesse Público e 

Eficiência Administrativa acima relatados é fundamental e legal o aditamento da locação pretendida. 

Logo, solicitamos a Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias para viabilização das 

medidas, conforme entenda pertinente 

 

 

 

Grimário Reis Neto 
Secretário Municipal de Educação 

Decreto Municipal nº 002/2025 – GAB/PMVX 
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